Portaria nº 1/DENATRAN/MJ, de 5/2/98
Baixa as instruções a serem adotadas quando da elaboração e do preenchimento do Auto de Infração, anexo I, conforme Resolução nº 1/98, de 23/1/98, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. Publicada no DOU de 6/2/98 p. 39 (Retificação DOU de 9/2/98, p. 8)

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

AUTO DE INFRAÇÃO

Codificação para elaboração e para preenchimento

O Diretor do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, usando da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 2º da Resolução nº 001/98, de 23 de janeiro de 1998, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; resolve:

Art. 1º Baixar as instruções a serem adotadas quando da elaboração e do preenchimento do Auto de Infração, anexo I, conforme Resolução nº 001/98, de 23/1/98, do Conselho Nacional de Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria atualiza e revoga, no que couber, as instruções contidas na Portaria nº 05/86 de 06.03.86.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA DIAS

Obs.: Os Anexos encontram-se, na íntegra, no DOU de 6/12/98, p. 39/72
